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CIRCULAR DE PISO 2025/2026  

1° DE  JUNHO 

SERRARIA E CARPINTARIA  

REAJUSTE: 6,50% 

 

1- ABRANGÊNCIA 

SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS DA CONSTRUÇÃO E DO MOBILIÁRIO 

DE GUARATINGUETÁ-SP, representando a categoria profissional nas Cidades Aparecida, 

Arapeí, Areias, Bananal, Cachoeira-Paulista, Canas, Cunha, Guaratinguetá, Lagoinha, 

Lorena, Piquete, Potim, Queluz, Roseira, São José do Barreiro e Silveiras, todas no Estado de 

São Paulo; 

2- CONTRIBUIÇÃO ASSISTENCIAL 

As empresas descontarão dos trabalhadores integrantes da categoria profissional e 

beneficiadas pela aplicação das normas coletivas aqui instituída, nos termos do artigo 513, “e” da 

CLT, em face da expressa autorização conferida pela assembleia, observada a decisão proferida 

pelo Supremo Tribunal Federal com repercussão geral (TEMA 935), a título de Contribuição 

Assistencial para o Custeio Sindical, repassando o valor correspondente até o 10º (décimo) dia do 

mês subsequente, através de Boleto Bancário a ser enviado pela entidade sindical, para custeio da 

entidade dos trabalhadores nominalmente, na forma abaixo transcrita: 
 

SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS DA CONSTRUÇÃO E DO 

MOBILIÁRIO DE GUARATINGUETÁ, INSCRITO NO CNPJ SOB O Nº 48.554.026/0001-08 - 

Considerando a Assembleia Geral Extraordinária, realizada no dia 10/03/2025, ás 18h, em segunda 

convocação uma hora após, sito à Avenida Rui Barbosa, nº 154 - Bairro: Santa Rita - Cidade: 

Guaratinguetá - São Paulo - CEP: 12502010, conforme Edital de Convocação publicado no dia 

14/02/2025, no Jornal “Folha de São Paulo” página “A22” onde os trabalhadores aprovaram o 

desconto mensal de 1% (um por cento) a título de Contribuição Assistencial a ser 

descontado em folha de pagamento de todos os trabalhadores integrantes da categoria 

profissional, inclusive sobre a folha do 13º salário, beneficiados pela norma da coletiva, 

tendo como teto máximo para desconto o valor de R$ 50,00 (cinquenta reais).  
 

3- PARTICIPAÇÃO NOS LUCROS E RESULTADOS 

Para cumprimento do que dispõe a Lei 10.101, de 19/12/2000, que trata sobre a Participação dos 

Trabalhadores nos Lucros/Resultados, PLR, observadas as premissas abaixo e conforme critérios 

a seguir detalhados: 
 

PREMISSAS 

1- Os presentes critérios devem ser cumpridos pelas empresas que não tenham programas de 

PLR implementados.  

2- Empresas que já possuem programa implementado estão desobrigadas a qualquer espécie de 

adequação em razão desta cláusula.  
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3- Não há impeditivos para que as empresas venham aplicar programas mais completos, em 

substituição a este, a qualquer tempo.  
 

4- CRITÉRIOS PARA PAGAMENTO O PLR  

4. Os trabalhadores receberão um incentivo financeiro, não cumulativo, no valor de R$ 1.044,34 

(hum mil e quarenta e quatro reais e trinta e quatro centavos), conforme as tabelas abaixo: 

 

 
ADMISSÕES:  

5. Para os admitidos no intermédio de um dos períodos aquisitivos, ou seja, de 01/06 a 30/11 ou 

de 01/12 a 31/5, farão jus a PLR daquele período, na proporção de 1/6 (um seis avos) por mês 

trabalhado e, considerada fração igual ou superior a 15 dias trabalhados no mês. 
 

AFASTAMENTOS:  

6. Ao trabalhador afastado parcialmente, por período igual ou superior a 10 dias, por qualquer 

motivo, excetuando doença ou acidente decorrente do trabalho, será garantido o pagamento 

proporcional equivalente a 1/6 (um seis avos) por mês trabalhado em cada período semestral, 

observado para tanto a fração igual ou superior a 15 dias e consideradas as tabelas conforme item 

5 (cinco) desta clausula.  
 

RESCISÃO: 

7. Caso o pagamento das verbas rescisórias já tenha sido efetuado, caberá ao trabalhador 

procurar a empresa para receber o referido valor, cujo cálculo observará o último salário constante 

no TRCT, seja referente ao primeiro ou segundo período. 
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5- PISO: SALÁRIO NORMATIVO: 

Fica assegurado para os empregados, um salário normativo, a partir de 01 de junho de 2025: 
 

 R$ 2.013,00 (Dois mil e treze reais) por mês, equivalente a R$ 9,15 (nove reais e quinze 

centavos) por hora, considerando 220 horas/mês. 

 DIFERENÇAS SALARIAIS – INCLUSÃO NA FOLHA DE PAGAMENTO, todas as 
diferenças originadas do reajuste das cláusulas econômicas e dos salários negociados, 
devem ser pagas até 5º dia útil de AGOSTO/2.025. 

 

6- CESTA BÁSICA DE ALIMENTOS  

As empresas deverão optar e conceder um desses benefícios aos seus empregados:  
 

1. Fornecimentos de cesta básica (30kg),  

2. Refeição (alimentação) 

3. Ticket-alimentação, este no valor de R$ 315,28 (Trezentos e quinze reais e vinte e oito 

centavos), por mês. 
 

 No caso de afastamento do empregado em benefício previdenciário, a empresa que 

conceder a cesta básica continuará a fazê-lo, enquanto ele perdurar, até o limite de 60 

(sessenta) dias contado do início do afastamento; 
 

 A empregada gestante fará jus à cesta básica, também, no período de afastamento (licença 

maternidade); 
 

 Ficam ressalvadas condições mais favoráveis porventura já praticadas pelas empresas; 

 

A composição dos produtos da cesta básica a ser fornecida (30 kg.) deverá observar: 

15 kg.de arroz do tipo 1 

04 kg.de feijão do tipo 1 

03 latas de óleo 

02 pacotes de macarrão (500gr.) 

02 kg. de açúcar 

01 pacote de café (500gr.) 

01 kg. de sal 

01 pacote de farinha de mandioca (500gr.) 

01 kg. de farinha de trigo 

01 pacote de fubá (500gr.) 

02 latas de extrato de tomate (140gr.) 

02 latas de sardinha em conserva (135gr.) 

01 lata de salsicha (180gr.) 

01 pacote de tempero completo (200gr.) 

01 pacote de biscoito doce (200gr.) 

01 lata de goiabada (700gr.) 
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7- CAFÉ COM LEITE, PÃO COM MANTEIGA 

As empresas deverão fornecer seus empregados antes do início da jornada matutina de trabalho 

dos seus empregados, ressalvadas as condições mais favoráveis já existentes nas empresas. 
 

 café com leite,  

 02 (dois) pães tipo francês com manteiga. 
 

8- MULTA 

Multa equivalente a 10% (dez por cento) do salário normativo vigente, por empregado, no caso de 

descumprimento de qualquer cláusula das obrigações de fazer constante nesta Convenção, 

revertendo o benefício em favor da parte prejudicada. 

Em caso de necessidade de ação judicial para recolhimento da multa prevista nesta cláusula, a 

mesma será devida em dobro. 

Parágrafo Primeiro. Antes de quaisquer outras medidas o sindicato profissional deverá 

encaminhar notificação à empresa, apontando a irregularidade e concedendo-lhe 30 dias para 

normalizar a situação. 

9- DESPESAS DE REFEIÇÃO (REEMBOLSO) 
Garantidas as condições mais favoráveis já existentes, se o empregado prestador de serviços 
internos for convocado para prestá-lo fora da empresa, em desempenho de serviço externo, a 
empresa fará o reembolso contra comprovante, até o valor de R$ 33,56 (trinta e três reais e 
cinquenta e seis centavos) das despesas de refeição que o mesmo tiver.  
Esta cláusula somente abrangerá aqueles empregados que tenham eventualmente de deixar os 
serviços internos para desempenhá-los em locais externos, em horário que alcance o intervalo da 
refeição. Não atinge aqueles empregados que, por habitualidade ou por condições contratuais 
tácita ou expressamente estabelecidas e inerentes à peculiaridade de seu trabalho, desempenhem 
os seus serviços também externamente, exceto motoristas, ajudantes e montadores. 
 

10- FÉRIAS 

a) No início das férias individuais ou coletivas, será fixado a partir do primeiro dia útil da semana; 

b) Quando as férias coletivas abrangerem os dias 25 de dezembro e 1º de janeiro, estes dias não 

serão computados como férias e, portanto, excluídos da contagem dos dias corridos 

regulamentares; 

c) A concessão das férias será participada ao empregado com antecedência mínima de 30 (trinta) 

dias. 

11- UNIFORMES E FERRAMENTAS 

a) Fornecimento aos empregados das ferramentas necessárias ao desempenho de suas funções; 

b) Fornecimento gratuito aos empregados de uniforme e calçados especiais, quando exigidos pelo 

empregador ou por exigência legal; 

c) As empresas que exigirem dos seus empregados à utilização de suas próprias ferramentas em 

serviço, deverão fazê-lo por escrito e lhes pagarão ao término do mês, sob a forma de ajuda de 

custo, a importância equivalente a 10% (dez por cento) do piso da categoria em vigor, a título de 
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depreciação do ferramental utilizado. O percentual de 10% (dez por cento) será calculado 

proporcionalmente ao número de dias de uso desse ferramental, durante o mês. 

 

12- SEGURO DE VIDA EM GRUPO  

Ressalvadas situações mais favoráveis já existentes, recomenda-se às empresas que façam, em 

favor de seus funcionários, um seguro de vida em grupo, tendo como beneficiários aqueles 

legalmente identificados junto ao INSS. A sugestão que segue, se refere às coberturas mínimas 

sugeridas, que, uma vez praticadas, eximem as empresas da responsabilidade do cumprimento 

da clausula 56ª Auxílio Funeral.  

a) Morte Acidental – R$ 40.984,00  

b) Invalidez Permanente Total por Acidente – R$ 40.984,00  

c) Invalidez Permanente Parcial por Acidente – Até R$ 40.984,00 (Tabela Susep)  

d) Auxílio individual por morte – R$ 2.264,37  
 

1- O seguro de vida será efetuado segundo as regras emitidas pela SUSEP.  

2- Eventual indenização recebida pelo empregado e/ou seus dependentes, será deduzida de 

eventual condenação trabalhista, caso o empregado e/ou seus dependentes promovam ação 

trabalhista e sejam vencedores. 
 

13- HORAS EXTRAS 

Havendo trabalho extraordinário, a hora extra será remunerada da forma a seguir: 

a) Com o adicional de 60% (sessenta por cento), calculado sobre o valor da hora normal, se forem 

trabalhadas de segunda-feira até sábado, inclusive; 

b) Com o adicional de 100% (cem por cento), calculado sobre o valor da hora normal, quando 

trabalhadas em domingos e feriados; 

c) Fica assegurada a integração da média das horas extras nas verbas rescisórias, 13º 

salário, férias e FGTS. 

 

14- CONTRATOS DE EXPERIÊNCIA 

O contrato de experiência terá a duração máxima de 90 (noventa) dias, exceto para os cargos 

de supervisão, gerência ou chefia. 
 

Parágrafo Único. Não será celebrado o contrato de experiência nos casos de readmissão de 

empregados para a mesma função anteriormente exercida, bem como, para os casos de admissão 

de pessoas que estejam prestando serviços na mesma função como mão-de-obra temporária, e 

cuja duração tenha correspondido a um mínimo de 90 (noventa) dias. 

 

15- TOLERÂNCIA 
Ressalvadas as condições mais vantajosas, os atrasos injustificados ao trabalho durante o mês, 
desde que, no total, não sejam superiores a 40 (quarenta) minutos, não acarretarão perda 
salarial, nem desconto do DSR correspondente. 
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16- CIPAS 

 Nas empresas com 20 (vinte) ou mais empregados, será constituída a COMISSÃO 
INTERNA DE PREVENÇÃO DE ACIDENTES - CIPA; 

 Após a realização das eleições será o Sindicato comunicado do resultado indicando-se os 
eleitos e os respectivos suplentes; 

 As empresas enviarão mensalmente ao Sindicato Profissional signatário, cópia da ata de 
reunião mensal da CIPA; 

 
17- VALE-TRANSPORTE 

 Ficam as empresas alertadas de que deverão cumprir a legislação referente ao vale-
transporte (Lei nº 7418 de 16/12/85, com a redação dada pela Lei nº 7619 de 30/09/87, 
regulamentada pelo Decreto nº 95.247, de 16/11/87).  

 A importância paga sob este título não tem caráter remuneratório ou salarial. 
 
18- ÁGUA POTÁVEL 
As empresas ficam obrigadas a fornecer água potável aos seus empregados, devendo 
providenciar, semestralmente, a limpeza das caixas d’água. 
 
19- AUXÍLIO FUNERAL 
a) No caso de falecimento de empregado, em decorrência de morte natural, a empresa pagará, 
uma única vez, a título de auxílio funeral, juntamente com o saldo de salários e outras verbas 
trabalhistas remanescentes a quantia correspondente a 1 (um) salário normativo da categoria, 
vigente na data do falecimento. 
 

b) Na hipótese de invalidez permanente ou morte causada por acidente do trabalho, o auxílio supra 
corresponderá a 2 (dois) salários normativos da categoria; 
 
20- COMUNICAÇÃO DE ACIDENTE DE TRABALHO 
a) Nos casos de acidente do trabalho com afastamento superior a 15 (quinze) dias as empresas 
deverão enviar cópia da Comunicação do Acidente (CAT) ao Sindicato dos Trabalhadores, no 
prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas, após a emissão daquela comunicação; 
 

b) Em se tratando de caso fatal, ocorrido nas dependências da empresa, a cópia deverá ser 
remetida ao Sindicato dos Trabalhadores, até um máximo de 48 (quarenta e oito) horas após o 
evento; 
 

c) Nos acidentes do trabalho com afastamento inferior a 15 (quinze) dias e naqueles sem 
afastamento, o sindicato deverá ser informado, mensalmente, de uma única vez, até o 15º 
(décimo quinto) dia do mês subsequente 
 
21- UTILIZAÇÃO DO QUADRO DE AVISOS  
O Sindicato dos Trabalhadores utilizará um quadro de avisos fornecido pela empresa, em local de 
fácil acesso e visibilidade, para afixação de comunicados, informações e convocações, bem como 
receptor para boletins.  
 

Parágrafo Único: Todo o material a ser exposto no quadro de aviso, será previamente submetido 
ao conhecimento da empresa. 
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